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Inclui al. j no inc. II
do caput do art. 2º,
al. c no inc. II do caput do
art. 3º e Capítulo X, com
Seções I, II, III e IV e arts.
52-Y, 52-Z, 52-AA, 52-AB,
52-AC, 52-AD e 52-AE no
Título III, todos na Lei
Complementar nº 7, de 7
de dezembro de 1973 –
que ins�tui e disciplina os
tributos de competência
do Município –, e
alterações posteriores,
ins�tuindo a Taxa de
Mobilidade Urbana
(TMU).

 

 

Vem a esta Relatora, para parecer, projeto de lei complementar de autoria do Ver. Roberto
Robaina, que pretende ins�tuir a Taxa de Mobilidade Urbana no âmbito do Município de Porto Alegre, a
incidir sobre usuários efe�vos ou potenciais do transporte cole�vo de passageiros.

 

         O projeto contou com parecer contrário da Procuradoria da Casa, bem como parecer
da CCJ pela existência de óbice de natureza jurídica para tramitação do projeto. No entanto, por envolver
regulamentação de serviço público e possível ins�tuição de taxa, nos deteremos na análise, considerando
o escopo da presente Comissão.

 

         Destaca-se, inicialmente, que a taxa que se pretende criar incidirá sobre a u�lização
do serviço de transporte cole�vo de passageiros. O art. 77 do CTN estabelece que as taxas possuem
como fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a u�lização, efe�va ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.  

 

         Ocorre que, no caso do transporte público, não se pode configurar, pelo menos de
forma restri�va, como um serviço público divisível – uma vez que existe, inclusive, a possibilidade de



pagamento pelo potencial uso do serviço. Diferente do que ocorre, por exemplo, com o serviço de
prestação de água ofertado pelo DMAE, que permite a apuração individualizada do consumo.

 

         Além disso, em Porto Alegre, o serviço de transporte público é um serviço prestado
em regime de delegação – na maior parte, pela inicia�va privada. Embora possa argumentar-se que a
CARRIS é uma empresa pública, tal operação só é permi�da pela empresa possuir outorga legal para essa
prestação, nos termos da lei que autorizou a criação da empresa. Importante destacar, ainda, que a
própria desesta�zação da CARRIS já foi aprovada pelo parlamento municipal.

 

         Considerando a prestação do serviço público pela inicia�va privada, o pagamento
realizado pelo usuário é de tarifa e não de taxa, o que por si só, fulmina a pretensão de criação de taxa
para custeio do transporte público. A possibilidade de reajuste da tarifa, inclusive, é um pressuposto do
regime jurídico específico das concessões, de modo que a remuneração do serviço não pode ficar sujeita
às limitações do poder de tributar.

 

         Tais empresas delegatárias não estão sujeitas à aplicação do regime de direito
privado, tampouco às normas do sistema tributário, mas sim ao regime jurídico de direito administra�vo.
 

 

         De outro lado, o serviço de transporte público cole�vo, sabidamente fundamental,
acaba se imiscuindo com a própria legislação trabalhista, uma vez que o a legislação de vale-transporte
estabelece que o empregador antecipará o valor para u�lização efe�va, através do sistema de transporte
cole�vo urbano, com tarifas fixadas pela autoridade competente.

 

         Ou seja, não há possibilidade de adoção de um modelo diverso, onde as pessoas
jurídicas realizariam o pagamento da taxa, independentemente de u�lização ou requerimento do
empregado. E, pior, não haveria o afastamento da obrigatoriedade do valor de recolhimento do vale-
transporte, uma vez que a legislação municipal não afasta a aplicabilidade da lei trabalhista.

 

         Como é sabido, a competência priva�va para dispor sobre direito do trabalho é da
União, o que além da incons�tucionalidade material, evidencia a incons�tucionalidade formal do projeto.

 

Antes o exposto, somos pela rejeição do presente projeto de lei.  

 

 

Sala de Reuniões Virtual, 20 de julho de 2022.

 

Vereadora Mari Pimentel 
Relatora
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